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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N° 091, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR PARTE DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE - MATRÍCULA 11.761 POR PARTE DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE CEREAIS CEILA LTDA. – MATRÍCULA 2.945,  E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art 1º.  Autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar parte de terreno urbano de sua propriedade, sem benfeitorias, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca no Livro nº 02, Registro Geral, sob número 11.761, com área superficial de 2.099,20m² (dois mil, noventa e nove metros quadrados e vinte decímetros quadrados), designado como sendo o lote 22 da quadra 45, situado nesta cidade, na Rua Coronel Scherer, lado dos números pares, esquina com a Rua Jerônimo Gomes, no quarteirão formado pelas Ruas Coronel Scherer, Jerônimo Gomes, Valério Paiva e General Osório, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NORTE, na extensão de 12,00 metros, com a Rua Valério Paiva; ao SUL, na extensão de 20,00 metros, com a Rua Coronel Scherer; ao LESTE, na extensão de 131,44 metros, com terrenos de Edgar Walter Maurer e de Cereais Ceila Ltda.; e, ao OESTE, na extensão de 131,20 metros, com a Rua Jerônimo Gomes, por parte de terreno urbano, de forma irregular, situado na Rua Valério Paiva, sob nº 620, nesta cidade, com as metragens, limites e confrontações seguintes, em forma de “L”: ao NORTE, com a Rua Valério Paiva, onde faz frente, numa extensão de 103,00 metros; a LESTE, onde mede 27,50 metros, com demais terrenos do casal de Luiz Schirmann; a OESTE, onde mede 69,10 metros, com terrenos da viúva Helma Senger Maurer; e ao SUL, onde mede, numa face, 34,10 metros, com terreno de Rodolfo Kist e de Edgar Maurer, com o comprimento de 67,90 metros, com terrenos de Carlos Eich, pela largura de 28,00 metros, em uma face do lado Leste, ainda com Carlos Eich, distando 37,00 metros da esquina com a Rua Gal. Osório, conforme matrícula nº 1.389, de onde foi desmembrado.
Art. 2º. Do lote 22, de propriedade do Município, será desmembrada a área de 671,33m² (seiscentos e setenta e um vírgula trinta e três metros quadrados) e remembrada a área de 664,95m² (seiscentos e sessenta e quatro vírgula noventa e cinco metros quadrados), com o que perfazerá a área de total de 2.092,82m² (dois mil, noventa e dois vírgula oitenta e dois metros quadrados).
Art. 3º. Do lote identificado cadastralmente como 02, de propriedade de Cereais Ceila Ltda., será desmembrada a área de 664,95m² (seiscentos e sessenta e quatro vírgula noventa e cinco metros quadrados) e remembrada a área de 671,33m² (seiscentos e setenta e um vírgula trinta e três metros quadrados), com o que perfazerá a área total de 6.691,21m² (seis mil, seiscentos e noventa e um vírgula vinte e um metros quadrados).
Art. 4º. Eventuais despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, sendo de total responsabilidade do Município o custeio das respectivas despesas..
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                     VICTOR DOELER,

                                                                       Prefeito Municipal.

            Silvana Tassinari Taschetto,                                        Artur Sergio Haesbaert Filho
 Secretária Municipal da Administração                                          Procurador Municipal
            Eduardo Compassi Freitas

  Secretário Municipal de Planejamento.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 091/2017.
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
                       A Administração Municipal encaminha à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº. 091, de 15 de setembro de 2017, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR PARTE DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE – MATRÍCULA 11.761 POR PARTE DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE CEREAIS CEILA LTDA. – MATRÍCULA 2.945, E DÁ PROVIDÊNCIAS”. 
                        Este Projeto de Lei é apresentando objetivando a autorização legislativa para que se permute os imóveis em questão, descritos e caracterizados no art. 1º deste Projeto de Lei, tendo em vista que, em virtude do Município ter um Contrato de Repasse, de nº 831.644/2016/Ministério de Esportes/Caixa – Programa Esportes – Eventos Esportivos, cujo valor corresponde a R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais), tal valor será utilizado para a construção de uma Quadra Pré-Moldada, destinada à atividades esportivas e laborais que venham a complementar as atividades desenvolvidas atualmente no Centro do Idoso. 
Importante ressaltar que o atual terreno de propriedade do Município possui uma declividade acentuada, o que inviabiliza o projeto, em virtude dos altos custos que seriam necessários para sua adequação, uma vez que os orçamentos levantados seriam o dobro dos valores do Contrato de Repasse, com o que as contrapartidas municipais inviabilizariam a consecução do projeto.
Portanto, a permuta se justifica em razão de que a parte do imóvel a ser permutado se trata de terreno de pouca declividade, o que praticamente exclui a necessidade de execução de contenções e/ou grandes movimentações de terras, tornando o orçamento viável. 
Assim, afigura-se de interesse público a perfectibilização da permuta que ora se encaminha para apreciação legislativa.



 Seguem em anexo as cópias das matrículas dos imóveis a serem permutados, como também demais documentos pertinentes, que são considerados parte integrante do presente Projeto de Lei. 

                        Por fim, tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta Casa Legislativa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal do Planejamento à disposição para eventuais esclarecimentos acerca da transação pretendida.
VICTOR DOELER,

 Prefeito Municipal.

